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Comissão Permanente de Defesa do Consumidor
PARECER

Assunto: Projeto de Lei nº 123/2025 de autoria do Vereador Adilson Pereira

Campos Junior

Ementa: “Dispõe sobre a obrigatoriedade de concessão de desconto
proporcional na fatura das empresas prestadoras de serviço de internet fixa
e móvel em caso de interrupção ou falha prolongada na prestação do
serviço, e dá outras providências”

Relator: Ver. José Domingos do Rozário.

Analisando o projeto de le: em epígrafe, opino pela Aprovação. É o
Parecer.

Sala das Cofhissões, 24 de março de 2026.


